
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 142/2026

Senhor Presidente,

Considerando o Requerimento nº 37/2026, de autoria deste vereador, que solicitou 
informações ao Departamento Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação sobre a obra da 
piscina no Complexo Esportivo da Feccib Velha (Jardim Casagrande);

Considerando a resposta encaminhada pelo Diretor de Obras, Sr. Leonardo Miguel 
Ornelas Ribeiro Teixeira de Carvalho, por meio da Correspondência 183/2026 (Ofício 
DMOUH/2026), na qual restou inequivocamente consignado que:

- A obra foi totalmente concluída, com execução integral do objeto contratual e prestação de 
contas finalizada;
- O início da execução ocorreu em 26 de junho de 2023 e o término da vigência contratual em 
26 de julho de 2025;
- As pendências existentes não decorrem da obra, mas sim de questões administrativas e 
operacionais da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, tais como definição de modelo de 
gestão, recursos humanos e organização da oferta de serviços;

Considerando que, desde agosto de 2025, a piscina está tecnicamente apta a receber a 
população, porém, até a presente data, não foi aberta ao público, configurando inaceitável 
atraso na entrega de um equipamento público custeado com recursos do Estado e do Município 
(R$ 420.701,87);

Considerando os princípios constitucionais da eficiência, transparência e moralidade 
administrativa, bem como o direito da população ao acesso ao esporte e ao lazer;

REQUEIRO, que oficie ao Prefeito Municipal de Bebedouro, Sr. Lucas Gibin Seren, e ao 
Sr. Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Luciano Rebelatto, para que prestem os 
seguintes esclarecimentos acerca da obra e da gestão da piscina pública localizada no Complexo 
Esportivo da Feccib Velha, de forma objetiva, com datas, números e documentos anexos:
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1.  DA DESTINAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

A resposta do Departamento de Obras informou que “a definição de início das atividades 
depende de planejamento operacional da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer”.

Requeiro:

a) Passados mais de 10 meses desde a conclusão da obra (julho/2025), qual a previsão 
concreta, com data específica (dia/mês/ano), para o efetivo funcionamento da piscina pública 
do Complexo Esportivo da Feccib Velha?

b) Caso não haja uma data definida, apresente justificativa detalhada para a omissão e para o 
atraso na abertura de um equipamento público já concluído.

c) Encaminhe cópia do cronograma de implantação das atividades elaborado por essa 
Secretaria, com todas as etapas administrativas e operacionais necessárias (contratação de 
profissionais, aquisição de materiais, definição de turmas, etc.) e respectivos prazos.

2. ATIVIDADES PREVISTAS:

A resposta do Departamento de Obras informou que “as atividades serão definidas pela 
Secretaria responsável”.

Requeiro:

a) Já foram definidas quais atividades aquáticas serão ofertadas (hidroginástica, natação para 
adultos, natação para crianças, aulas para terceira idade, atividade recreativa, etc.)? Em caso 
positivo, encaminhe a lista completa das atividades.

b) Qual será a capacidade de atendimento (número de vagas por atividade e por turno)?

c) Quais serão os horários de funcionamento (dias da semana e turnos)?

d) Encaminhe cópia da agenda de atividades já planejada, mesmo que ainda não esteja em 
execução.

3. INSCRIÇÕES E ACESSO DA POPULAÇÃO:

Requeiro:

a) Qual será o processo de inscrição para os munícipes interessados em participar das atividades 
aquáticas? Haverá cadastro prévio, sorteio de vagas, ordem de chegada ou outro critério?

b) Quais os requisitos e documentos necessários para inscrição?
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c) O serviço será gratuito? Caso contrário, qual será o valor cobrado e qual a justificativa para a 
cobrança?

d) Já existe lista de espera ou cadastro de interessados? Em caso positivo, quantas pessoas já 
estão aguardando?

e) Como a Secretaria pretende divulgar a abertura das inscrições para a população (site, redes 
sociais, rádio, carro de som, etc.)?

4. ENTRAVES IDENTIFICADOS E SOLUÇÕES:

A resposta do Departamento de Obras informou que os entraves são “questões administrativas e 
operacionais, como definição de modelo de gestão, recursos humanos e organização da oferta de 
serviços”.

Requeiro:

a) Especifique, um a um, quais são os entraves concretos que ainda impedem o funcionamento 
da piscina.

b) Para cada entrave apontado, informe:

   - Há previsão de solução? Qual?

   - Qual o prazo para solução?

   - Qual o responsável pela solução?

c) Em relação a recursos humanos: há déficit de servidores (professores de educação física, 
salva-vidas, auxiliares administrativos)? Quantas vagas estão abertas? Há previsão de concurso 
público ou contratação temporária? Se sim, qual o cronograma?

d) Em relação ao modelo de gestão: já foi definido? Será gestão direta pela Secretaria, parceria 
com OSC (Organização da Sociedade Civil), convênio ou outro formato?

e) Encaminhe cópia de todos os estudos, notas técnicas, relatórios e despachos elaborados por 
essa Secretaria desde agosto de 2025 sobre a implantação das atividades na piscina da Feccib 
Velha.

Requeiro, ainda, com base na Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12.527/2011, que 
sejam encaminhadas cópias digitais dos seguintes documentos:
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1. Portaria ou ato normativo que designe os servidores responsáveis pela gestão da piscina (se 
já houver).

2. Cronograma de contratações (se houver previsão de servidores temporários ou 
concursados).

3. Planilha de custos operacionais mensais estimados para o funcionamento da piscina (água, 
energia elétrica, produtos químicos para tratamento, material de limpeza, etc.).

4. Demonstrativo da dotação orçamentária prevista para custear o funcionamento da piscina 
no exercício de 2026.

JUSTIFICATIVA

A obra foi concluída em julho de 2025. A população de Bebedouro aguarda há quase um ano 
pela efetiva entrega deste equipamento público, que custou R$ 420.701,87 aos cofres públicos 
(sendo R$ 250.000,00 de convênio estadual e R$ 170.701,87 de contrapartida municipal).

Não se justifica que, mais de 10 meses após a conclusão da obra, a Secretaria de Esportes 
ainda não tenha definido sequer o modelo de gestão, as atividades ou o processo de inscrição.

A presente solicitação não é um mero pedido de informações: é uma cobrança legítima por 
eficiência administrativa e respeito ao dinheiro público investido.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 20 de maio de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT – PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Câmara Municipal de Bebedouro , 20 de maio de 2026
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=02E147N4GC7V05FP, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 02E1-47N4-GC7V-05FP
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